
PORTE PAGO

DR/SP

ISR-40-3051/81

DIÁRIO OFICIAL PODER EXECUTIVO

SEÇÃO I

ESTADO DE SAO PAULO

GOVERNADOR MÁRIO COVAS

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

AV. MORUMBI, 4.500 - MORUMBI - CEP 05698-900 - FONE: 845-3344

DECRETOS

DECRETO NQ 42.489,

DE 11 DE NOVEMBRO DE 1997

AUTORIZA A FAZENDA DO ESTADO A RECEBER, POR

DOAÇÃO, DO MUNICIPIO DTA IMÓVEL QUE

ESPECIFICA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1.* - FICA A FAZENDA DO ESTADO AUTORIZADA

A RECEBER, POR DOAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE ITAÍ, UM

TERRENO SEM BENFEITORIAS SITUADO NA RODOVIA

EDUARDO SAIGH (SP-255), KM 292 + 500,00M, COM

ÁREA DE 75.000,00M 2 (SETENTA E CINCO MII METROS

QUADRADOS), ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE ITAÍ,

COMARCA DE AVARÉ, DESTINADO A SECRETARIA DA

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, PARA CONSTRUÇÃO DE UMA

UNIDADE PRISIONAL CARACTERIZADO NO LAUDO TÉCNICO

ANEXO AO PROCESSO GS-214R7-SAP, COM A DESCRIÇÃO

CONSTANTE DA LEI MUNICIPAL N.- 1.024, DE 16 DE JUNHO

DE 1997, A SABER: "INICIANDO NO MARCO *1*, A

150,00MM DA ESTRADA DA FAZENDA ALTO DO IPIRANGA, FAZ

FRENTE PARA A RODOVIA SP-255 COM 250,00MM, DO

MARCO *1* ATE O MARCO *2*; DEFLETE A ESQUERDA E

SEGUE POR 300,00M, CONFRONTANDO COM MARIA TEREZA

ANTUNES DE ALMMEIDA, ATE O MARCO *3*; DERRETE A

ESQUERDA E SEGUE POR 250,00M, CONFRONTANDO AINDA

COM MARIA TEREZA ANTUNES DE ALMMEIDA, ATE O MARCO

*4*; EGETE A ESQUERDA E SEGUE POR 300,0OM COM A

MESMA CONFRONTAÇÃO ANTERIOR, ATE O MARCO *1*,

ONDE SE DEU INICIAS DIVISAS E CONFRONTACOES

ARTIGO 2. ONO CASO DO IMÓVEL DSCRITO NO ARTIGO

1.* AINDA NAO PERTENCER AO PATRIMONIO MUNICIPAL

FICA AUTORIZADO SEU RECEBIMENTO POR MEIO DE

PERMISSÃO OU CONCESSÃO DE USO ATE QUE O

MUNICÍPIO POSSA TRANSMITIR O DOMÍNIO, TAMBÉM A

TITULO GRATUITO

ARTIGO 3.2 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO
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DE 11 DE NOVEMBRO DE 1997

AUTORIZA FAZENDA DO ESTADO RECEBER,A A POR

DOAÇÃO, DO MUNICIPIO DE ANDRADINA, IMÓVEL

QUE ESPECIFICA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1.0- FICA A FAZENDA DO ESTADO AUTORIZADA

RECEBER, DOAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE ANDRADINA,A POR

UM TERRENO SEM BENFEITORIAS SITUADO NA ESTRADA

MUNICIPE (ADD-260), ÁREA DE 9,6800 HA (NOVECOM

HECTARES E SESSENTA E OITO ARES), MUNICÍPIO E

COMARCA DE ANDRADINA, DESTINADO A SECRETARIA DA

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARA PARA CONSTRUÇÃO DE

UMA UNIDADE PRISIONAL, CARACTERIZADO NO LAUDO

TÉCNICO ANEXO AO PROCESSO GS-206/97-SAP, COM A

DESRICAO CONSTANTE DA LEI MUNICIPAL N.* 1.718, DE 5

DE AGOSTO DE 1997, A SABER: "COMEÇA NO MARCO

*1A*, COM AS COORDENADAS X*9.327, 2.278 E

Y*20.992,8517, SITUADO NA MARGEM DIREITA DA

ESTRADA MUNIÇIPAL ADD-260 (SENTIDO "LAGOA DE

DECANTAÇÃO DE BAGOTO 0* AO LOTEAMENTO "JARDIM

EUROPA"), JUNTO A CERCA DE DIVISA COM A ÁREA

REMANESCENTE DO "RETIRO SAO FRANCISCO",

PERTENCENTE A'NIVALDO NOBRAGA MODESTO, MARCO

ESTE DISTANDO 6,00M DO CENTRO DA REFERIDA ESTRADA E

A 889,32M DO VERICE DA CERCA DE DIVISA DE NIVALDO

NOBREGA MODESTO COM A ÁREA DA "LAGOA DE

DECANTAÇÃO DE ESGOTO II*; SEGUE PELA CERCA COM

AZIMUTE MAGNÉTICO DE 2004'54*, NUMA DISTÅNCIA DE

322,700RN, CONFRONTANDO COM A ESTRADA MUNICIPAL

ADD-260, ATE O MARCO *2*, COM AS COORDENADAS

X*9.438,0298 E Y*21.295,9329, SITUADO NO

ENTRONCAMENTO DAS ESTRADAS MUNICIPAIS

ADD260/ADD-468, MARCO ESTE DISTANDO 6,00M DO CENTRO

DE AMBAS AS ESTRADAS; SEGUE PELA CERCA COM

AZIMUTE MAGNÉTICO DE 9813'11*, NUMA DISTÂNCIA DE

294,765M, CONFRONTANDO COM A ESTRADA MUNICIPAL

ADD-468, ATE O MARCO *2-A*, COM AS COORDENADAS

X*9.729,7542 E Y*21.253,7040, SITUADO JUNTO A

CERCA, MARCO ESTE DISTANDO 6,00M DO CENTRO DA

REFERIDA ESTRADA; SEGUE PELA TINHA DIVISÓRIA COM

AZIMUTE MAGNÉTICO DE 20004'54*, NUMA DISTÅNCIA DE

322,700M, CONFRONTANDO COM A ÁREA REMANESCENTE

DO "RETIRO SAO FRANCISCO", PERTENCENTE A NIVALDO

NOBREGA MODESTO, ATE O MARCO *2-B*, COM AS

COORDENADAS X*9.618,9522 E Y*20.950,6230, SITUADO

NO VÉRTICE DA LINHA DIVISÓRIA; SEGUE PELA LINHA

DIVISÓRIA COM AZIMUTE MAGNÉTICO DE 27814'11*,

NUMA DISTÂNCIA DE 294,765M, CONFRONTANDO COM A

ÁREA REMANESCENTE DO "RETIRO SAO FRANCISCO"

PERTENCENTE A NIVALDO NOBREGA MODESTO, ATE O

MARCO *1-A*, ONDE INICIOU ESTA DESCRIÇÃO,

PERFAZENDO UM POLÍGONO REGULAR

ARRIGO 2* NO CASO DO IMÓVEL DESRITO ARTIGO

- NO

1.*O AINDA NAO PERMENCER AO PATIMONIO MUNICIPAL,

FICA AUTORIZADO SEU RECEBIMENTO POR MEIO DE

PERMISSÃO OU CONCESSÃO DE USO ATE QUE O

MUNICÍPIO POSSA TRANSMITIR O DOMÍNIO, TAMBÉM A

TÍTULO GRATUITO:

ARRIGO 3** ESTE DECRETO ENTRARÁ VIGOR

- EM NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALACIO DOS BANDEIRANTES, 11 DE NOVEMBRO DE 1997

MARIO COVAS

SEBASTIÃO SOARES DE FARIAS

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 11 DE NOVEMBRO DE 1997.

II - A ALÍNEA *E* DO INCISO II DO ARTIGO 1*; .

*E) NA DELEGACIA DE ENSINO DE CAIEIRAS:

1. A ESG DO CENTRO, NO MUNICÍPIO DE FRANCO DA

ROCHA;

2. A EPSG JARDIM DAS ROSAS NO MUNICÍPIO DE

FRANCISCO MORATO;

3. A EPG CONJUNTO HABÍTACIONAL MARIA LUIZA, NO

MUNICÍPIO DE CAJAMAR;

4. EPG JARDIM DOS PINHEIROS, MUNICÍPIOA NO

DE CAIEIRAS

III - A ALÍNEA *F* DO INCISO II DO ARRIGO T.- :

*F) NA DELEGACIA DE ENSINO DE DIADEMA, A EPG

JARDIM SAPOPEMA II, EPG JARDIM DOS EUCALIPTOSA

E A EPG JARDIM UNIÃO *I, NO MUNICÍPIO DE

DIADEMA

IV A ALINEA *H* DO INCISO II DO ARTIGO 1F:
-

*H) NA 2* DELEGACIA DE ENSINO DE GUARULHOS: A

EPSG PONTE ALTA FF, A EPG JARDIM NORMANDIA LI E

A EPSG PARQUE RODRIGO BARRETO III NO MUNICÍPIO

DE GUARULHOS

ARRIGO 2* ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

-

DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, RETROAGINDO SEUS EFEITOS A

31 DE JANEIRO DE 1997.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 11 DE NOVEMBRO DE 1997

MARIO COVAS

TERESA ROSERLEY NEUBAUER DA SILVA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

SEBATIAO SOARAS DE FARIAS

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

DECRETO NQ 42.492,

DE 11 DE NOVEMBRO DE 1997

TRANSFERE O CARGO E AS FUNÇÕES-ATIVIDADES

QUE ESPECIFICA E DA PROVIDÉNCIAS CORRELATAS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS, A VISTA DA

ARTIGOS 54 E 55 DA LEI COMPLEMENTAR N* 180, DE 12

DE MAIO DE 1978,

DECRETA:

ARTIGO 1.-* FICAM TRANSFERIDOS PROVIDO

- O CARGO E

AS FUNCOES-ATIVIDADES PREENCHIDAS CONSTANTES DO

ANEXO 1 QUE FAZ PARRE INTEGRANTE DESTE DECRETO

ARTIGO 2.-0 FICA TRANSFERIDA FUNÇÃO-ATIVIDADEA
-

VAGA CONSTANTE DO ANEXO IL

ARRIGO 3.* FICAM OS SECRETÁRIOS DE ESTADO

AUTO-

RIZADO A PROCEDER, MEDIANTE APOSTILA, A RETIFCACAO

DOS SEGUINTES ELEMENTOS INFORMATIVOS CONSTANTES

DOS ANEXOS A QUE ALUDEM OS ARTIGOS ANTERIORES:

1 DO SERVIDOR;NOME

II- DADOS DA CÉDULA DE IDENTIDADE;
- SITUAÇÃO DO FUNCAO-ATIVIDADE

NOIII - CARGO, OU

QUE SE REFERE AO SEU PROVIMENTO E PREENCHIMENTO

OU MECANCIA MESMO QUE EM DECORRENCIA DE

ALTERAÇÕES OCORRIDAS

ARTIGO 4.* - AS DESPESAS DECORRENTES DA

APLICAÇÃO DESTE DECRETO CORRERÃO A CONTA DAS DOTAÇÕES

PRÓPRIAS CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE

ARTIGO 5. -0 ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

-

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, L1 DE NOVEMBRO DE 1997

MARIO COVAS

EMERSON KAPAZ

SECRETÁRIO DA CIËNCIA, TECNOLOGIA

DESENVOLVIMENTO ECONOMICOE

MARCOS RIBEIRO DE MENDONÇA

SECRETÁRIO DA CULTURA

TERESA ROSERLEY NEUBAUER DA SILVA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

JOSÉ DA SITAVA GUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

SEBASTIÁO SOARES DE FARIAS

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA« AOS 11 DE NOVEMBRO DE 1997.

DECRETO N4 42.491,

DE 11 DE NOVEMBRO DE 1997

RETIFICA DISPOSITIVOS DO DECRETO N. * 41.785,

DE 14 DE MAIO DE 1997, QUE CRIOU UNIDADES

ESCO7ARES

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, DE ATRIBUIÇÕES LEGAIS,NO USO SUAS

DECRETA:

17
ARTIGO - OS DISPOSITIVOS ADIANTE ENUMERADOS

DO DECRETO N.* 41.785, DE 14 DE MAIO DE 1997,

PASSAM A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

I - A ALÍNEA *C* DO INCISO II DO ARTIGO 1*:

*C) NA DELEGACIA DE ENSINO DE MOGI DAS CRUZES,

EPSG DE VILA NOVA JUNDIAPEBA A EPG VILA DOA

BAIRRO BRASILEIRA H, E A ESG DO BAIRRO DO MOGILAR,

ANEXO 1

A QUE SE REFERE O ARTIGO 1* DO DECRETO N.* 42.492, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1997

LOIFUFCO-ATBRDADE REF E.V. SOCIS(• OCUPANTE R.G. * P*

)FICIAL INISO 2 N.L S-II ILCE *IB* 7.*7.523 055 *C

RECEPCIONISTA 3 NE S-II TOGNASROCHA 4.*259 *C OSS

ORCIALDESERVLCOSGRPFICOS 2 N.E. SOFRI JOSEALVESDEMNIANDA 3.650.443 TSCTCE OSS

IGA 2 NE. S-II OEQOPIRESCORR 10126.196 OS* GSE

IGA 2 N.E. S-II SRM 7.376.* *DE OSE

TRANSPORALUNOS 2 N.E. SQCIII MDELOURDESNEIRODE

FONONS *1,7* OSTE *E

ANEXO II

REFERE ARTIGO I* DO DECRETO * 42.492, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1997A QUE SE O N.

ADAME REF E.V. SOF EXPAN R.G. MOTNODAVACANOA 00 P* IL

RECEPCIONISTA 3 N.E. 50F4I DESOUZA 4.670.625 DISPENSA IOSS GSC LI

GESTÃO ESTRATÉGICA

DEPARTAMENTO DE

ADMINISTRAÇÃO

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

PROCESSO GG 852-97 CONVITE 75-97, REFERENTE A
-

RECUPERAÇÃO DE 2.450,00 RO' DE PAVIMENTO ASFALTICO

DESCLASSIFICADA A PROPOSTA APRESENTADA PELA

RODOVIA PAVIMENTAÇÃO TERRAPLANAGEMEMPRESA E

LTDA. POR TER ULTRAPASSADO O VALOR FIXADO PARA A

LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE CONVITE

CLASSIFICADAS, PELO CRITÉRIO DE MENOR PREÇO, AS

PROPOSTAS APRESENTADAS PELAS AGUAEMPRESAS NA

TE CONFORMIDADE:

1.*) PONTE NOVA TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO

LTDA.

2.O) S. A. PAULISTA COMÉRCIO;DE CONSTRUÇÕES E E

32) EQUIPAV S/A PAVIMENTAÇÃO, ENGENHARIA E
-

DESPACHO DO ORDENADOR DE PAGAMENTO,

DE 11-11-97

A JUSTIFICATIVA AUTORIDADESCOMPETENACOLHENDO DAS

TENTES, RESPONSÁVEIS PELA UNIDADE DE DESPESA

MENCIONADA QUE DEMONSTROU A SATISFAÇÃO DO REQUISITO DE

RELEVANTE RAZÃO DE INTERESSE PÚBLICO DE QUE TRATA A

PARRE FINAL DO ART. 5* DO ESTATUTO DAS LICITAÇÕES, LF

8.666-93, NA REDAÇÃO CONSOLIDADA DETERMINADA PELA

LE 9.883-94, PARA JUSTIFICAR O PAGAMENTO

INDEPENDENTERMENTE DA ORDEM CRONOLÓGICA DA RESPECTIVA

EXIGIBILIDADE DE CADA DAS DESPESAS, JA EFETUADAS APÓSUMA

REGULAR CONTRATAÇÃO, A SEGUIR INDICADAS

PAGAMENTOS IMPRESCINDÍVEIS BOMAINDAA AO

MENTO DO SERVIÇO PÚBLICO NA SECRETARIA DE GOVERNO

E GESTÃO ESTRATEGICA

UGO 280013 - COORDENAÇÃO DA CASA MILITAR

UGF 280003 - CASA MILITAR

97PD00450 R* 39.133,78

97PD00490 R* 46.862,16

97PD00503 RS 9.106,83

97PD00514 R* 31.797,15

97PD00515 R* 1.760,55

97PD00516 RS 1.574,60

TOTAL R* 130.235,07
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